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1.- HISTÓRICO: 

O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras da Funda-

ção Regional Educacional de Avaré submete à apreciação deste Con-

selho a indicação da interessada para, como Professor I, minis-

trar as disciplinas Estatística , Geometria e Cálculo Dife-

rencial e Integral do Departamento de Ciências. As disciplinas 

são obrigatórias para o Curso de Ciências, habilitação em Matemá-

tica , e o número de aulas semanais é 14. 

A candidata está lecionando desde a data de 02 de agos-

to p.p., em substituição aos professores David Antônio De Lator-

re e Sônia Maria Lutti Ribas. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

O processo está instruído de acordo com a Deliberação 

CEE 05/80. 

A interessada é licenciada em Matemática, desde 1976, 

pela Faculdade que a indica. É licenciada em Pedagogia (1978) e 

tem Licenciatura de Ciências, 1º Grau (1980) , cursos esses reali-

zados junto à Faculdade que a propõe. 

Foi aprovada, em 1980, em concurso para o cargo de Pro-

fessor III, de Matemática, da Secretaria de Estado da Educação. 

Realizou Curso de Aperfeiçoamento em Didática, com 210 

horas-aula, em 1979. 

Para ter o contrato prorrogado precisa comprovar enri-

quecimento curricular. 

3.- CONCLUSÃO : 

Favorável à indicação da Sueli Maria Usberti Nascimen-

to Pizza, como professor I, para lecionar as disciplinas Esta-

tística , Geometria e Cálculo Diferencial e Integral,no De-

partamento de Ciências da Faculdade de Ciências e Letras de Ava-
ré, até o final de 1.983. 

São Paulo, 8 de outubro de 1.982 
a) Consº Eriwin Theodor Rosenthal-Relatar 
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4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros; Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Erwin 

Theodor Rosenthal, Eurípedes Malavolta e Roberto Vicente Calhei-

ros . 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 04.11.82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo-Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de novembro de 1982 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


